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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 076/2014 – INCLUI AS BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS COMO PONTOS DE APOIO  AO TURISMO,  À CULTURA  E À CIRCULAÇÃO DE INFORMAÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

O Anteprojeto de Lei  nº 076/2014, de autoria do Vereadora Marli Aparecida Barbosa, que  INCLUI AS BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS COMO PONTOS DE APOIO  AO TURISMO,  À CULTURA  E À CIRCULAÇÃO DE INFORMAÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 076/2014

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INCLUI AS BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS COMO PONTOS DE APOIO  AO TURISMO,  À CULTURA  E À CIRCULAÇÃO DE INFORMAÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º – As bancas de jornais e revistas passam a ser consideradas oficialmente como pontos de apoio ao turismo, à cultura e à circulação de informações públicas no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º – Será criado pelo Poder Público Municipal um selo para identificação das bancas que participarem desta parceria. Caberá às bancas parceiras a prestação de informações públicas, turísticas e culturais aos turistas que visitam Sete Lagoas, de acordo com os termos do convênio estabelecido com a Prefeitura Municipal  de Sete lagoas,  através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Turismo e a Secretaria Municipal de Cultura e juventude. 

Art. 3º – A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, através destas Secretarias disponibilizará material informativo de interesse turístico e cultural para as bancas de jornais e revistas que aderirem a este projeto.

Art. 4º – A adesão das bancas de jornal e revistas será em caráter voluntário e gratuito.
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 29 de julho de 2014.
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